
PREFEITURA MUNICIPAL
DE ICAPUI
COMO POVO RUMO AONOVO

LEI. N2 1e4/92

AUTORIZA AO CHEFE ~O PODER 3..'CECU­
TIVO A ABRIR, ADICIONAL AO VIGEN­
TE ORÇAMENTO, O CRÉDITO ESPECIAL'
QlJ-Z INDICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPu:f, faço saber que a
Câmara Municipal de Icapui aprovou e eu s~.nciono e promulgo a
seguinte:

5 09512681 48 CONSTRUÇÃO E INST. DE SIST. DE EL:TRIFICAÇÃO

LEI;

Art. lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo a abrir,
adicional ao vigente orçamento, o crédito especial de Cr$'
2.000.000,00 ( dois milhões de cruzeiros ), para criar a se6uin-1

te ·dotação:

M,TI?LIAÇÃO DA RDU DA SERRA DE WIUT.AMBA.

4110 - OBRAS E IlbTALAÇÃO Cr$ 2.000.000,00

Art. 2º As despesas decorrentes do Crédito de que
trata o artigo anterior serão cobertas com a anulação da seguinte
dotação:

5 16915712 21 - BIPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TR.iu"'ISPORTE UR:3.AHO
3120 - trn.TERI.AL DE CONdUMO ••••••••••• Crt 2.000.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PR·•FEITURA rrnlUCIPAL DE ICAPüi, aos 06 de
abril de 1992.

Praça Adauto Róseo, 63. Fones. 421.1844 - 421.1598 · CEP 62.808 lcapuí · Ceará


